
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 26/06/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000040/2023 

Sr. Presidente.
Srs. Vereadores.

No exercício do mandato somos os elementos de ligação entre a comunidade e as
Autoridades Administrativas.

Cabe-nos, pois, em função do exposto, levar às referidas autoridades as reivindicações
populares. Assim é que, procurados pelos moradores e empresários da Rua Fonseca Hermes, Centro
de Juiz de Fora,  solicitamos ao Corpo de Bombeiros Militar  uma  vistoria técnica para verificar as
condições de um imóvel na Rua Fonseca Hermes, 142,  onde  a Prefeitura pretende insalar um abrigo
para moradores em situação de rua.  Segundo denúncia encaminhada para a Comissão de
Segurança o 2º andar do imóvel apresenta  risco aos usuários que serão acolhidos naquele local.

 Solicitamos também que após vistoria,  seja encaminhada cópia a esta casa Legislativa
bem com para a Comissão de Segurança. Solicitamos também que o Corpo de Bombeiros informe se
o prédio em questão tem o Auto de Vistoria do Corpo de Bombieros - AVCB em dia.  

Nesses termos, com a devida aprovação da Câmara Municipal de Juiz de Fora,
requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, o envio desta Representação, ao 4º Batalhãod e
Bombeiros Militar, localizado à Avenida Brasil, 3405, Centro, Juiz de Fora. 

Palácio Barbosa Lima, 26 de junho de 2023.
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